
Art. 1º Publicar a retomada à Administração Pública do Box nº 151, da Feira da
Cultura, Arte e Beleza do SIA - FECAB, localizada no SIA, trecho 07, lote 100,
conjunto E, nos moldes da Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021 e pelo exposto nos
autos dos Processos nºs 0362-005856/2012 e 0137-000053/2003.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL EUGÊNIO MARQUES HONORATO ASSUNÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 08 DE MARÇO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 41 e 42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38094/ 2017,
publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017 e de acordo com o Disposto na Lei
Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Publicar a retomada à Administração Pública do Box nº 153, da Feira da Cultura,
Arte e Beleza do SIA - FECAB, localizada no SIA, trecho 07, lote 100, conjunto E, nos
moldes da Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021 e pelo exposto nos autos dos
Processos nºs 0362-005493/2012 e 0137-002500/2003.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL EUGÊNIO MARQUES HONORATO ASSUNÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 08 DE MARÇO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 41 e 42, parágrafos XI e XII, do Decreto nº 38094/ 2017,
publicado no DODF nº 61, de 29 de março de2017 e de acordo com o Disposto na Lei
Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Publicar a retomada à Administração Pública do Quiosque nº 5, localizado no
SIA, trecho 02/03, nos moldes da Lei nº4.257/2008 e pelo exposto nos autos do Processo
nº 0137-000778/1996.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL EUGÊNIO MARQUES HONORATO ASSUNÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 14 DE MARÇO DE 2023
Estabelece a busca ativa de entidades religiosas para adesão ao Cadastro de Templos
Religiosos - CTR instituído pela Lei nº 6.409, de 5 de novembro de 2019, e
regulamentado pelo Decreto nº 42.273, de 7 julho de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL E O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhes conferem o inciso III do parágrafo único
do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º do
Decreto nº 42.273, de 7 julho de 2021, resolvem:
Art. 1º Fica estabelecida a busca ativa de entidades religiosas para adesão ao Cadastro de
Templos Religiosos - CTR a que se refere o art. 1º do Decreto nº 42.273, de 7 julho de
2021, que será realizada pela Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito
Federal.
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal:
I - o auxílio às entidades religiosas no requerimento de adesão ao CTR, que será instruído
por meio do Atendimento Virtual disponibilizado no Portal de Serviços da Receita do
Distrito Federal, na forma do art. 4º da Portaria nº 251, de 16 de setembro de 2021;
II - o acompanhamento, junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, do
andamento do processo de reconhecimento de isenção, imunidade ou não incidência
tributária requerido;
III - a notificação da entidade religiosa acerca da publicação do ato declaratório de
reconhecimento de isenção, imunidade ou não incidência tributária requerido.
Parágrafo único. O auxílio, o acompanhamento e a notificação a que se referem os
incisos I, II e III do caput serão realizados por servidores indicados pelo Secretário de
Estado da Família e Juventude do Distrito Federal.
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal o fornecimento, à
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, das informações
necessárias ao requerimento de adesão ao CTR e ao acompanhamento do andamento do
processo de reconhecimento de isenção, imunidade ou não incidência tributária.
Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal

 
RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

PORTARIA Nº 62, DE 14 DE MARÇO DE 2023
Altera a Portaria nº 103, de 6 de maio de 2010, que institui o Sistema Remoto de Emissão
de Nota Fiscal Avulsa - SENFA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; e tendo em vista o disposto no art. 152 do Decreto n.º 18.955, de 22 de
dezembro de 1997; no art. 93 do Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005; e no Ajuste
SINIEF nº 32, de 23 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 103, de 6 de maio de 2010, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 2º ...........................
.........................................
§ 6º A senha a que se refere o caput deste artigo somente pode ser obtida e utilizada
pelas empresas definidas no inciso III do § 2º, até o dia 31 de dezembro de 2023."
(NR)
"Art. 3º .............................
..........................................
§ 1º O empreendedor individual poderá utilizar o SENFA para a emissão de Nota
Fiscal Avulsa para acobertar a saída de mercadoria referida no inciso I, ou a prestação
de serviço, até o dia 31 de dezembro de 2023.
.........................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PORTARIA Nº 67, DE 15 DE MARÇO DE 2023
Altera a Portaria nº 102, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados pelos contribuintes que optarem pela apuração mensal do ICMS pela
sistemática do regime especial previsto no art. 320-A do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 396 do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 102, de 30 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 8º-A Fica reconhecida a adesão à sistemática do regime especial previsto no art.
320-A do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, aos contribuintes que
comprovem apurar por esse regime há 5 anos ou mais, conforme registro no Livro Fiscal
Eletrônico - LFE ou na Escrituração Fiscal Digital - EFD.
Parágrafo único. O contribuinte a que se refere o caput deve apresentar o requerimento de
recadastramento de que trata o art. 8º." (AC)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1º de novembro de 2022.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS
GERÊNCIA DE GESTÃO DO IPVA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 22, DE 15 DE MARÇO DE 2023

Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS,
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da Portaria 95, de 16/03/2022, assim
como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022, que dá poderes para decidir em primeira
instância sobre pedidos de concessão de benefício fiscal de caráter não geral, e ainda com
fundamento na Lei nº 6.466, de 27/12/2019, art. 2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e
prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, e
com base no parecer que instrui o(s) respectivo(s) processo(s), decide INDEFERIR, conforme
o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s) veículo(s)
relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO(A), CPF: 20221228-
262593, Cristiana Araújo da Silva, ***624.021-**; 20221229-263756, Lucas Araújo de Melo,
***181.881-**.O(s) interessado(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência,
para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 03/2023
Processo SEI nº 04034-00000333/2023-05

ICMS. Associação sem fins lucrativos constituída em decorrência de obrigação prevista
em edital. A distribuição, a título gratuito, de equipamentos para viabilizar a
redistribuição de canais de TV e RTV não materializa fato gerador de ICMS, ao passo
que a associação não se enquadra como contribuinte de ICMS, nos termos do art. 2º c/c o
art. 12 do RICMS/DF.
I - Relatório
1. Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em São Paulo/SP, apresentou Consulta
abrangendo o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação,
regulamentado neste território pelo Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997
(RICMS/DF).
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